
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - OBJETO

1.1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E GERADOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO
CAPARAÓ/MG, conforme condições e especificações contidas neste documento.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 - As atividades desenvolvidas nas unidades básicas de saúde, postos de atendimento,
consultórios médicos e odontológicos, farmácias, laboratórios, sala de vacinação da Secretaria
Municipal de Saúde de Alto Caparaó, resultam na produção dos seguintes tipos de lixo
infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A, B e E, em conformidade com a classificação
da Resolução nº 306/2004 ANVISA e alterações: Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) -
todos os resíduos provenientes do atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes,
compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos
orgânicos; Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) - as sobras eventuais de medicamentos
com prazo de validade ultrapassado; e Grupo E (materiais perfuro cortantes ou escarificantes) -
lâminas, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas,
e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório.

Conforme legislação do Ministério da Saúde e a Resolução CONAMA nº 358/2005 e alterações,
para minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador
e da população em geral, esse tipo de resíduo deve ser descartado através de coleta seletiva
realizada por profissionais capacitados para dar a destinação adequada ao material.

A geração de resíduos pelas diversas atividades humanas constitui-se atualmente em um grande
desafio a ser enfrentado pelas administrações municipais. A coleta de lixo bem como os resíduos
hospitalares e outros materiais/produtos infectantes é condição fundamental para saúde pública.
Eles estão diretamente associados aos problemas de poluição e/ou contaminação dos recursos
hídricos e do solo, pois a deficiência de saneamento básico gera de forma inadequada o
descarte destes insumos, contaminando, poluindo os rios, córregos e lençol freáticos, além de
favorecer a proliferação de vetores de doenças.

Assim, a presente solicitação justifica-se em razão da necessidade de promovermos medidas
objetivando a adequada destinação final dos resíduos dos serviços de saúde gerados pelo
Município de Alto Caparaó, em atendimento às exigências estabelecidas de acordo com as
resoluções CONAMA 358/05 e ANVISA 306 e demais legislações correlatas, além da quantidade
de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final, sendo eficaz
e imprescindível a contratação de uma empresa para execução desses serviços contínuos de
Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos "A". "B"
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e "E", devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e os funcionários necessários
e imprescindíveis para a sua realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a
destinação final dos RSS.

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant.

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE, DOS GRUPOS "A', "B" E "E", COM COLETA
REALIZADA MENSALMENTE OU EM DIAS
PROGRAMADOS, SENDO REALIZADA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ

KILO 2.000

3.1 - Identificação dos grupos de resíduos gerados:

a) GRUPO A: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e
ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. Classificados em: GRUPO A1
Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos biológicos exceto os
hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio);
resíduos de laboratórios, resíduos resultantes de atividades de vacinação com microrganismos
vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com
conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e seringas. Resíduos resultantes
da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação
biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com relevância
epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem
ser submetidos a tratamento antes da disposição final); sobras de amostras de laboratório
contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de
assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem ser
submetidos a tratamento antes da disposição final).

b) GRUPO B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e
ao meio ambiente devido às suas características químicas. Produtos hormonais e produtos
antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando
descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e os resíduos e insumos farmacêuticos
dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de
saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório,
inclusive os recipientes contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem
(reveladores e fixadores); Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas; E demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da
ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

c) GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes, Materiais perfurocortantes ou
escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas,
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limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil
seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo
setor requisitante.

4.1.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

4.1.3 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

a) Os serviços a serem prestados compreendem as seguintes etapas:

1 - COLETA - A coleta será realizada no Centro de Saúde Jordelino Breder ou outro local
indicado pela Secretaria de Saúde, onde é realizado o armazenamento externo dos resíduos já
segregados e armazenados nos recipientes apropriados, disponibilizados pela Contratada.

1.1 - A estimativa mensal de RSS gerados pelo Município de Alto Caparaó é de 100kg e todos os
resíduos são armazenados em uma área apropriada, mantida pela Secretaria de Saúde.

1.2 - Para o armazenamento de acordo com a normas legais, a Empresa deverá fornecer os
recipientes apropriados e licenciados pelo INMETRO capazes de armazenar a quantidade de
RSS gerados pelo Município durante o período de 30 dias, cuja estimativa é de 100kg.

1.3 - A coleta e o transporte deverá ser realizado, no mínimo, uma vez por mês, de acordo com a
legislação vigente, para o acondicionamento, transporte dos resíduos e disposição final. Em caso
de descarte de volume maior que o previsto, a Secretaria de saúde poderá solicitar a coleta
antecipada e em dia pré-agendado.

2 - TRANSPORTE - O transporte deverá ser realizado pela contratada em veículo apropriado na
frequência estabelecida, atendendo as normas vigentes e licenciamento para o tipo de atividade.

3 - DESTINAÇÃO FINAL - A destinação final dos RSS será de responsabilidade exclusiva da
Contratada e deverá ocorrer conforme as regulamentações estabelecidas pelas normas
CONAMA, ANVISA e ABNT, com a emissão mensal do Certificado ao Município.

4 - No momento da coleta a Empresa deverá realizar a pesagem do RSS coletado, em balança
de sua propriedade, devidamente atestada pelo INMETRO, na presença do servidor
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responsável, indicado pela fiscalização do contrato;

5 - A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante entendimento entre as partes, desde
que a licitante vencedora apresente proposta de manejo adequado para os resíduos da área de
armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado aquele que esteja em
conformidade com a legislação e com as normas técnicas correlatas e, estejam de acordo com
as melhores práticas ambientais atuais.

6 - Nos preços propostos para o kg de RSS deverão estar incluídos todos os tributos, encargos e
despesas necessárias à prestação dos serviços;

7 - A licitante poderá vistoriar o local de prestação dos serviços sempre que julgar necessário,
através de técnico habilitado e devidamente credenciado, mediante solicitação.

8 - Os serviços serão periodicamente avaliados em relação a conformidade, qualidade e
quantidade, de acordo com o Edital;

9 - São obrigações da Empresa, além das demais previstas neste Edital:

a) Apresentar as ações preventivas da atuação da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes e da CCIH - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, abrangendo programas de
capacitação e de educação continuada, dirigidos aos funcionários responsáveis pela coleta e
transporte dos resíduos de serviços de saúde;

b) A empresa contratada deverá manter atualizada e encaminhar a contratante, quando
solicitado, enquanto estiver prestando serviço, a Licença de Operação emitida através do órgão
ambiental competente, referente ao objeto deste edital;

c) A empresa contratada deverá fornecer e exigir o uso dos equipamentos de proteção individual
(EPI) aos funcionários envolvidos na coleta e transporte de resíduos;

d) Em caso de eventuais acidentes na coleta, transporte e destinação final que envolvam os
resíduos objeto desta proposta, a contratada deverá encaminhar imediatamente uma
comunicação por escrito ao responsável pelo serviço;

e) A empresa vencedora deverá fornecer os recipientes em regime de comodato para
acondicionamento dos resíduos e deverá ainda capacitar os servidores do Município para a
coleta e a separação do lixo;
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f) A empresa prestadora dos serviços, além do fornecimento da mão de obra, ferramentas,
equipamentos e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a:

f.1) Executar os serviços através de profissionais integrantes das equipes de trabalho, as quais
deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado;

f.2) Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pela fiscalização do contrato;

f.3) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de
acordo com as especificações constantes da proposta, utilizando e cumprindo a legislação
vigente quanto ao Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, a saber: Resolução da
ANVISA RDC n.º 306, de 7 de dezembro de 2004; Resolução CONAMA nº 307, de 05 de maio
de 2002; Resolução CONAMA n.º358, de 29 de abril de 2005; Leis e normas Estaduais vigentes;

f.4) Atender as Normas NBR 7500, NBR 7503, NBR 9735, NBR 12809, NBR 12810, NBR 13221,
NBR 14619, NBR 14652 e NBR 10.004, todas da ABNT;

g) Os materiais empregados deverão ser de qualidade igual ou superior aos existentes e
deverão estar em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT;

h) Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável
pelo pagamento de salários e todas as demais obrigações trabalhistas, recolhimento de todos os
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes,
conforme a natureza jurídica da empresa contratada, bem como quaisquer acidentes ou mal
súbito que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada
na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da empresa contratada para
com estes encargos não transfere à Prefeitura Municipal de Alto Caparaó a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

i) A empresa contratada será responsável pelos danos físicos e materiais causados à Prefeitura
Municipal de Alto Caparaó, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
prestação dos serviços, isentando-se totalmente o Município, podendo esta cobrar com base no
contrato e seus adendos da empresa contratada os danos porventura ocorridos;

j) A empresa contratada deverá fornecer, mensalmente, relatório técnico das atividades
realizadas, bem como o manifesto/certificado dos RSS coletados, transportados, tratados e
destinados

4.2 - Da vigência e das prorrogações contratuais

4.2.1 - Após a autorização da dispensa, o futuro contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO, cuja
vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

4.3 - Das alterações contratuais
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4.3.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.3.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

5.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à Contratada efetuar as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

5.2 - A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s)
serviço(s), cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e
receber.

5.3 - O recebimento provisório e definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da
entrega do serviço, após conferência de sua conformidade com as condições e especificações
constantes neste Termo de Referência.

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1 - DA CONTRATADA

6.1.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade;

6.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado.

6.1.3 - O(s)  serviço(s) quando cabível(is) necessitam estar de acordo com as normas técnicas
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas
Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação
do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE -
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

6.1.4 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das
Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

6.1.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados
quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de
vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste TR, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual;

6.1.6 -  Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como
os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 6/11

438 - TERMO DE REFERÊNCIA SEM HABILITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA NOVA LEI - SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS - C/CONTRATO



execução do Contrato.

6.1.7 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato,
durante toda a sua vigência.

6.1.8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a
indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

6.1.9 - Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo
de água e energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos
agressivas ao meio ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no
mercado, de menor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável
comprovada e utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou
biodegradáveis compostáveis.

7 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

7.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido
pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

7.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ele atribuídas
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos
ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades, emolumentos,
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

7.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a
Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos da CONTRATADA;
b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.

8  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Emitir Ordem de Serviço.

8.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.
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8.3 - Rejeitar todo serviço e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as
especificações deste Termo de Referência.

8.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não
abordadas no termo de referência.

9 -MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1.1 - O gerenciamento da contratação caberá(ão) ao(a) Sr.(a) Marco Antônio
Lovantino, Secretaria Municipal de Saúde  que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos.

9.1.2 -  O(a) servidor(a) KEZIA DA SILVA MIRANDA, atuará como fiscal, que zelará pela fiel
execução do contrato, em consonância com as especificações deste Termo de Referência,
tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das
condições pactuadas.

9.1.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto,
desde que não acarrete ônus para o(a) Município de Alto Caparaó ou modificação da
contratação.

9.1.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao
Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.1.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades.

9.1.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021.

9.1.7 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10 - PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS
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10.1 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de faturamento emitida pelo
CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela
CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos
competentes sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s)
servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da conformidade e da
adequação em relação aos serviços efetivamente prestados.

11- DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTOS

11.1 - Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do CONTRATO
encaminhará a documentação para a área administrativa para verificação das regularidades
fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão)
ser obrigatoriamente acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação.

11.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a(s) Nota(s)
Fiscal(is) apresentada(s) expressa(m) os elementos necessários e essenciais à conformidade do
documento, conforme definido na legislação aplicável.

12 - DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO  

12.1 - Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o pagamento das
obrigações deverá ocorrer no prazo  de 10 dias, limitado a 30 (trinta) dias contados do
recebimento da NOTA FISCAL.

12.2 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à
CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que
motivaram sua rejeição.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.4 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução
da documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para
que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos
devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual.

13 -  DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

13.1 - Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as especificações
constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA.
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13.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,  no total ou em parte, o objeto do
CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
contrato.

14 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

14.1 - Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada
comprovar os requisitos de habilitação.

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1 - Nos termos da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta da futura
contratada serão partes integrantes e inseparáveis do instrumento de contrato.

16 - ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 da Lei nº
14.133/2021.

17  - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

17.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título III,
capítulo VIII da Lei nº 14.133/2021.

18 - SANÇÕES

18.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita
às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

18.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela Administração.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, 05/01/2024.
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__________________________________________________
Marco Antônio Lovantino

Secretário(a) Municipal de Saúde
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